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187 CERTO.  

Segundo a doutrina de Marcus Vinícius Rios Gonçalves: De uma maneira geral, a lei processual aplica-se                
de imediato, desde o início da sua vigência, aos processos em andamento. Mas devem ser respeitados                
os atos processuais já realizados, ou situações consolidadas, de acordo com a lei anterior. Vigora o                
princípio do tempus regit actum. Segundo o STJ (AgInt no REsp 1835223): “Nos termos da jurisprudência                
desta Corte, aplica-se a Teoria do Isolamento dos Atos Processuais (tempus regit actum), que orienta as                
regras de direito intertemporal em âmbito processual, segundo a qual o juízo de regularidade do ato                
praticado deve ser efetivado em consonância com a lei vigente no momento de sua realização, bem                
assim que se opera o efeito preclusivo da coisa julgada formal quando não houver impugnação, no                
momento oportuno, de preliminares analisadas e afastadas pelo órgão julgador”.  

188 ERRADO.  

É regular a citação da pessoa jurídica estrangeira por meio de seu entreposto no Brasil, ainda que não                  
seja formalmente aquela mesma pessoa jurídica ou agência ou filial. HDE 410-EX, Rel. Min. Benedito               
Gonçalves, Corte Especial, por unanimidade, julgado em 20/11/2019, DJe 26/11/2019. Informativo 661.  

189 CERTO.  

Art. 113 § 1º CPC. O juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes na                  
fase de conhecimento, na liquidação de sentença ou na execução, quando este comprometer a rápida               
solução do litígio ou dificultar a defesa ou o cumprimento da sentença. O fracionamento do valor da                 
execução, em caso de litisconsórcio facultativo, para expedição de requisição de pequeno valor em              
favor de cada credor, não implica violação ao art. 100, § 8º, da CF. RE 568645/SP, rel. Min. Cármen                   
Lúcia, 24.9.2014. (RE-568645)  

190 ERRADO.  

Art. 951 CPC. O conflito de competência pode ser suscitado por qualquer das partes, pelo Ministério                
Público ou pelo juiz. Parágrafo único. O Ministério Público somente será ouvido nos conflitos de               
competência relativos aos processos previstos no art. 178 , mas terá qualidade de parte nos conflitos                
que suscitar.  

 

 

191 CERTO.  



Art. 927 § 3º CPC. Na hipótese de alteração de jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e                 
dos tribunais superiores ou daquela oriunda de julgamento de casos repetitivos, pode haver modulação              
dos efeitos da alteração no interesse social e no da segurança jurídica.  

192 ERRADO.  

Art. 1.007 CPC. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela               
legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de               
deserção. § 2º A insuficiência no valor do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, implicará                 
deserção se o recorrente, intimado na pessoa de seu advogado, não vier a supri-lo no prazo de 5 (cinco)                   
dias.  

193 CERTO  

ART. 453 § 1º CPC. A oitiva de testemunha que residir em comarca, seção ou subseção judiciária diversa                  
daquela onde tramita o processo poderá ser realizada por meio de videoconferência ou outro recurso               
tecnológico de transmissão e recepção de sons e imagens em tempo real, o que poderá ocorrer,                
inclusive, durante a audiência de instrução e julgamento. Art. 460 CPC. O depoimento poderá ser               
documentado por meio de gravação. 

194 CERTO  

Fixação da seguinte tese ao Tema 45 da sistemática da repercussão geral: “A execução provisória de                
obrigação de fazer em face da Fazenda Pública não atrai o regime constitucional dos precatórios.” Com                
base nessa orientação, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Tema 45 da repercussão geral, por                
unanimidade, negou provimento a recurso extraordinário em que se questionava a possibilidade de             
execução provisória (1) de obrigação de fazer contra a Fazenda Pública, haja vista a previsão               
constitucional dos precatórios. O caso trata de execução de obrigações de fazer, mediante implantação              
de benefício equivalente à metade do valor de pensão instituída por militar decesso em favor da                
companheira, a par da outra metade a ser percebida pela esposa, até então favorecida com a                
integralidade da verba. Inicialmente, a Corte relembrou a jurisprudência firmada no sentido da             
inaplicabilidade ao Poder Público do regime jurídico da execução provisória de prestação obrigacional,             
após a Emenda Constitucional 30/2000, que deu nova redação ao § 1º do art. 100 da Constituição                 
Federal. Considerou, entretanto, que a sistemática dos precatórios não se aplica no caso concreto, por               
se tratar de obrigação de fazer, ou seja, implantação de pensão instituída por militar. Asseverou que                
toda decisão não autossuficiente pode ser cumprida de maneira imediata, na pendência de recursos              
não recebidos com efeito suspensivo. Não há parâmetro constitucional nem legal que obste a              
pretensão de executar provisoriamente a sentença condenatória de obrigação de fazer relativa à             
implementação de pensão de militar, antes do trânsito em julgado dos embargos do devedor opostos               
pela Fazenda Pública. Assim, inexiste razão para que a obrigação de fazer tenha seu efeito financeiro                
postergado em função do trânsito em julgado, sob pena de hipertrofiar uma regra constitucional de               
índole excepcionalíssima. Dessa forma, concluiu haver compatibilidade material entre o regime de            
cumprimento integral de decisão provisória do art. 475-O do CPC/1973 e a sistemática dos precatórios,               
com previsão no art. 100 da CF, haja vista que este apenas se refere às obrigações de pagar quantia                   
certa. STF. Plenário.RE 573872/RS, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 24/5/2017 (repercussão geral)             
(Info 866).  

 

195 ERRADO.  



Supressão: prazo para o MS é contado da data em que o prejudicado tomou ciência do ato. Redução:                  
prazo para o MS renova-se mês a mês. STJ. 2ª Turma. RMS 34363-MT, Rel. Min. Herman Benjamin,                 
julgado em 6/12/2012 (Info 513) DIREITO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL DO PRAZO DECADENCIAL            
DO MANDADO DE SEGURANÇA. SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS INCORPORADAS. O termo inicial do             
prazo decadencial para impetração de mandado de segurança na hipótese de supressão de valores              
referentes a horas extras supostamente incorporadas por servidor público é a data em que a verba                
deixou de ser paga. A exclusão do pagamento de horas extras é ato comissivo que atinge o fundo de                   
direito, portanto está sujeita ao prazo decadencial do art. 23 da Lei n. 12.016/2009, cuja contagem se                 
inicia na data do primeiro pagamento em que houve a supressão da verba, ocasião em que toma ciência                  
o interessado, não se renovando nos meses subsequentes. De modo diverso, no caso de redução, ficaria                
configurada a prestação de trato sucessivo, pois não haveria a negação do próprio fundo de direito.                
Precedentes citados: AgRg no Ag 1.337.066-BA, DJe 16/2/2009, e AgRg no REsp 1.110.192-CE, DJe              
24/5/2010. RMS 34.363-MT, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 6/12/2012.  

196 ERRADO.  

Não cabe reclamação para o controle da aplicação de entendimento firmado pelo STJ em recurso               
especial repetitivo. Rcl 36.476-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Corte Especial, por maioria, julgado em              
05/02/2020, DJe 06/03/2020. Informativo 669.  

197 CERTO.  

Após o trânsito em julgado de decisão que julga improcedente ação coletiva proposta em defesa de                
direitos individuais homogêneos, independentemente do motivo que tenha fundamentado a rejeição           
do pedido, não é possível a propositura de nova demanda com o mesmo objeto por outro legitimado                 
coletivo, ainda que em outro Estado da federação. REsp 1.302.596-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso               
Sanseverino, Rel. para acórdão Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 9/12/2015, DJe 1°/2/2016.              
Informativo 575.  

198 ERRADO.  

Art. 654 CPC. Pago o imposto de transmissão a título de morte e juntada aos autos certidão ou                  
informação negativa de dívida para com a Fazenda Pública, o juiz julgará por sentença a partilha.                
Parágrafo único. A existência de dívida para com a Fazenda Pública não impedirá o julgamento da                
partilha, desde que o seu pagamento esteja devidamente garantido.  

199 CERTO.  

Súmula 637-STJ: O ente público detém legitimidade e interesse para intervir, incidentalmente, na ação              
possessória entre particulares, podendo deduzir qualquer matéria defensiva, inclusive, se for o caso, o              
domínio.  

200 ERRADO.  

Podem reclamar por ação direta. Art. 743 § 2º CPC. Transitada em julgado a sentença que declarou a                  
vacância, o cônjuge, o companheiro, os herdeiros e os credores só poderão reclamar o seu direito por                 
ação direta. 
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